
Legismap Roncarati
Em pauta Projeto de Lei que proíbe os planos de saúde de recusar tratamento a pessoas com malformações
congênitas e doenças raras

Doenças pré-existentes

Na pauta da CAS está também o Projeto de Lei do Senado (PLS) 544/2013 que proíbe os planos de
saúde de recusar tratamento a pessoas com malformações congênitas e doenças raras.
Atualmente, esses pacientes são rejeitados pelos planos sob a alegação de que sofrem de
moléstias preexistentes.

De autoria do senador Vicentinho Alves (SD-TO), o projeto prevê que a eventual negativa de
autorização de cobertura pela operadora será fundamentada e imediatamente comunicada, por
escrito, ao beneficiário, ao profissional responsável pela assistência e à instituição solicitante.

Ao justificar a proposta, o autor afirmou que as pessoas com malformações congênitas são
discriminadas por utilizarem com mais frequência a assistência à saúde, sendo a alegação mais
comum a de preexistência da doença. As principais vítimas seriam as portadoras da síndrome de
Down, “às quais os planos de saúde constantemente negam autorização de tratamentos, sob a
alegação de preexistência dos males decorrentes da síndrome”.

A matéria já foi aprovada na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). Na CAS, recebeu voto
favorável do relator, Waldemir Moka (PMDB-MS), na forma do substitutivo. Se for aprovado, o
substitutivo será submetido a turno suplementar.

A reunião da CAS está marcada para as 9h, na sala 9 da Ala Alexandre Costa.

Fonte: Agência Senado, em 01.05.2015.
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